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O Presidente da Federação de Futebol do Piauí, no uso de 

suas atribuições legais,  
 
 
 

 
RESOLVE: 
 
 

Estabelecer critérios de pesos nas votações dos clubes 
filiados durante as sessões de Conselho Arbitral para os Campeonatos 
Piauienses de Futebol Profissional em ambas as divisões (primeira e segunda) 
seguindo a seguinte tabela abaixo:  

 

COLOCAÇÃO NO 
CAMPEONATO 

ANTERIOR: 

 
PESO DO VOTO: 

1° Colocado 10 

2° Colocado 8 

3° Colocado 6 

4° Colocado 5 

5° Colocado 4 

6° Colocado 3 

7° Colocado 2 

8° Colocado 1 

 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 
 
  
Gabinete da Presidência da Federação de Futebol do Piauí, em Teresina (PI), 
20 de outubro de 2015. 
 

 

 

Cesarino de Oliveira Sousa 
Presidente 

 


